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Artigo 53.º
Calendário eleitoral

1 — O Diretor desencadeará o processo eleitoral para cada novo ciclo 
de mandatos para os órgãos e representações previstos nestes estatutos 
e nos estatutos da UP, através da publicação do calendário eleitoral, que 
deverá ter em conta:

a) A garantia de uma margem mínima de cinco dias úteis entre a 
publicação dos cadernos eleitorais e a data em que deverão ser apre-
sentadas as listas concorrentes, e uma margem de dez dias úteis entre 
esta e a data das eleições;

b) A garantia de uma margem mínima de trinta dias corridos entre a 
publicação dos cadernos eleitorais e a data de realização das eleições.

Artigo 54.º
Regulamentos eleitorais

1 — O regulamento eleitoral do Conselho de Representantes e do 
Diretor são elaborados e aprovados pelo Conselho de Representantes.

2 — Os regulamentos eleitorais do Conselho Científico e do Conse-
lho Pedagógico são aprovados pelo Conselho de Representantes, sob 
proposta do Diretor do ICBAS, ouvidos os respetivos Conselhos.

3 — Os restantes regulamentos eleitorais são aprovados pelo Diretor 
do ICBAS.

4 — Os regulamentos eleitorais não podem ser alterados nos seis 
meses anteriores à realização de cada ato eleitoral.

SECÇÃO III

Tomadas de posse

Artigo 55.º
Tomadas de posse

1 — O Diretor do ICBAS e o Presidente do Conselho de Represen-
tantes tomarão posse perante o Reitor da UP.

2 — O Reitor confere a posse:
a) Ao Vice -presidente do Conselho de Representantes e restantes 

membros;
b) Ao Subdiretor do ICBAS;
c) Aos membros do Conselho Executivo;
d) Ao Presidente e Vice -presidente e restantes membros do Conselho 

Científico;
e) Ao Presidente e Vice -presidente e restantes membros do Conselho 

Pedagógico.

3 — Tomam posse perante o Diretor:
a) Os diretores dos Departamentos,
b) Os diretores dos centros de investigação;
c) Os diretores de ciclo de estudos e os responsáveis de cursos;
d) Os dirigentes dos serviços.

SECÇÃO IV

Requisitos, Incompatibilidades e Impedimentos

Artigo 56.º
Requisitos

Apenas podem ser desempenhados por professores catedráticos ou 
associados em regime de tempo integral os seguintes cargos:

a) Presidente e Vice -presidente do Conselho de Representantes;
b) Diretor e Subdiretor do ICBAS;
c) Vice -presidente do Conselho Científico;
d) Presidente do Conselho Pedagógico;
e) Diretor de Departamento.

Artigo 57.º
Incompatibilidades e Impedimentos

1 — O exercício do cargo de membro do Conselho Executivo do 
ICBAS é incompatível com o desempenho das funções de membro do 
Conselho de Representantes e do Conselho Geral da UP.

2 — O Diretor do ICBAS não pode pertencer a quaisquer órgãos de 
governo ou gestão de outras instituições de ensino superior, público 
ou privado.

SECÇÃO V

Revisão de estatutos

Artigo 58.º
Revisão dos estatutos

1 — A proposta de revisão dos presentes Estatutos poderá ser apresen-
tada ao Conselho de Representantes por um terço dos seus membros, ou 
por qualquer dos órgãos de gestão central do ICBAS, decorridos quatro 
anos após a sua aprovação.

2 — Alterações aos presentes Estatutos necessitam de aprovação, 
pela maioria de dois terços dos membros do Conselho de Representan-
tes em efetividade de funções e em reunião expressamente convocada 
para o efeito.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 59.º
Início de vigência

A presente alteração aos Estatutos, decorrente do artigo 86.º dos 
Estatutos da UP, entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República.

Artigo 60.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões na aplicação dos presentes Estatutos são re-
solvidas pelo Conselho de Representantes do ICBAS.

Artigo 61.º
Modelo organizativo

1 — Os Departamentos existentes no ICBAS, à data da entrada em 
vigor dos presentes estatutos, são:

a) Anatomia
b) Biologia Molecular
c) Ciências do Comportamento
d) Clínicas Veterinárias
e) Estudos de Populações
f) Imuno -Fisiologia e Farmacologia
g) Microscopia
h) Patologia e Imunologia Molecular
i) Produção Aquática
j) Química
03/02/2017. — O Reitor, Sebastião Feyo de Azevedo.
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 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE
DE COIMBRA

Despacho (extrato) n.º 2899/2017
Por despacho de 27 de janeiro de 2017, da Administradora dos Servi-

ços de Ação Social da Universidade de Coimbra, no uso da competência 
delegada pela Deliberação do Conselho de Gestão da Universidade de 
Coimbra, Deliberação n.º 567/2015, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 76, de 20 de abril, foi autorizado o regresso ao serviço 
após licença sem remuneração do trabalhador Nuno Filipe Carvalho 
Figueiredo, com a carreira e categoria de Assistente Operacional, com 
efeitos a 01 de fevereiro de 2017.

09/03/2017. — O Chefe da Divisão Administrativa, Financeira e de 
Recursos Humanos, João Pedro Ribeiro.

310360161 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Edital n.º 193/2017
Para os devidos efeitos, torna -se público que por meu despacho de 7 

de março de 2017 se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 



Diário da República, 2.ª série — N.º 69 — 6 de abril de 2017  6499

concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento dos postos de 
trabalho abaixo identificados.

Foi efetuado procedimento de consulta ao INA com vista à verifi-
cação da existência de trabalhadores em situação de requalificação, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 265.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), tendo aquele Instituto emitido declaração de 
inexistência de trabalhadores que reunissem os requisitos necessários à 
ocupação do posto de trabalho.

O presente procedimento respeitou o n.º 1 do artigo 4.º e o artigo 54.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, uma vez que a DGAEP emitiu uma 
dispensa geral, ainda que temporária, da consulta prévia à ECCRC.

1 — Funções/Caraterização dos postos de trabalho: Três postos de 
trabalho na categoria de assistente operacional da carreira geral de 
assistente operacional, para o Instituto Politécnico de Coimbra/ Ins-
tituto Superior de Engenharia de Coimbra (IPC/ISEC), para exercer 
funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, com 
base em diretivas bem definidas e instruções gerais e com graus de 
complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo 
comportar esforço físico nomeadamente nos seguintes domínios 
de atividade:

a) Apoio às aulas e departamentos;
b) Apoio a docentes e discentes;
c) Apoio na organização de eventos, preparação de auditório;
d) Reserva de salas;
e) Atendimento ao público presencial e telefónico;
f) Limpeza de espaços interiores e exteriores aos edifícios;
g) Vigilância, jardinagem, serviços de manutenção geral.

Funções constantes do anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, 
às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional, que poderão 
ser exercidas em horário noturno.

2 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obe-
dece ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro — Orçamento de Estado para 2017.

3 — Postos de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: 
Três postos de trabalho na categoria de assistente operacional da carreira 
geral de assistente operacional, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

4 — Local de trabalho: Instituto Superior de Engenharia de Coim-
bra/Instituto Politécnico de Coimbra.

5 — Posicionamento remuneratório: à determinação do posicio-
namento remuneratório aplica -se o previsto no artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável por força do disposto no 
artigo 19.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

6 — Nos termos do n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, ao presente pro-
cedimento concursal podem candidatar -se trabalhadores detentores 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, por 
tempo determinado ou determinável e sem relação jurídica de emprego 
público.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais: Poderá candidatar -se ao presente proce-

dimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos preferenciais: Experiência profissional no desem-
penho de funções nos domínios descritos no conteúdo funcional em 
estabelecimentos de ensino superior público. Conhecimentos de infor-
mática na ótica do utilizador.

8 — Habilitações académicas: Poderão ser admitidos os indivíduos 
que até ao termo do prazo de entrega das candidaturas sejam titulares 
da escolaridade obrigatória, não sendo permitida a substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-

taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titula-
res da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Diretora Geral da DGAEP, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, que se encontra 
disponível na página eletrónica do Instituto Politécnico de Coimbra. A 
apresentação da candidatura pode ser efetuada por correio, sob registo e 
com aviso de receção, para a morada do Instituto Superior de Engenharia 
de Coimbra, Rua Pedro Nunes, 3030 -199 Coimbra, ou pessoalmente 
naquela morada — das 09h00 às 13h00 e das 14h00 às 17h00 — até 
ao termo do prazo fixado.

11 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Anexo 1: Currículo vitae, devidamente datado e assinado;
Anexo 2: Fotocópia de documento comprovativo das habilitações 

literárias;
Anexo 3: Fotocópia dos certificados das ações de formação frequen-

tadas, relacionadas com a área funcional do lugar a concurso;
Anexo 4: Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem que 

comprove a categoria que detém, a carreia em que se encontra integrado, 
a posição remuneratória, a natureza da relação jurídica de emprego pú-
blico de que é titular, bem como as menções qualitativas e quantitativas 
obtidas nas avaliações de desempenho dos últimos 3 anos;

Anexo 5: Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem 
contendo a caraterização do conteúdo funcional correspondente ao posto 
de trabalho que o candidato ocupa ou, sendo trabalhador em mobilidade 
especial, o que por último ocupou.

12 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e 
e) do ponto 7.1 do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no próprio formulário, a situação precisa em que se encontram 
relativamente a cada um deles.

13 — Métodos de seleção: Considerando o disposto no artigo 36.º 
da LTFP, ex vi n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, os métodos de seleção obrigatórios a utilizar serão a prova de 
conhecimentos e a avaliação psicológica, sendo que no caso dos candi-
datos reunirem as condições referidas no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, 
ser -lhes -ão aplicados, caso não tenham exercido a opção pelos métodos 
anteriores, de acordo com a primeira parte do mesmo normativo legal, 
os métodos de seleção avaliação curricular e entrevista de avaliação de 
competências.

14 — Método de seleção facultativo ou complementar: Nos termos do 
n.º 4 do artigo 36.º da LTFP e do artigo 7.º da Portaria 8 -A/2009 de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, em ambos os casos será aplicado o método facultativo entrevista 
profissional de seleção.

15 — Valoração dos métodos de seleção:
15.1 — Nas provas de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 

valores, considerando -se a valoração até às centésimas.
15.2 — A avaliação psicológica é valorada da seguinte forma:
a) Em cada fase intermédia do método, através das menções classi-

ficativas de Apto e Não Apto;
b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-

pletado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

15.3 — A avaliação curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas. A classificação resultará do 
somatório das pontuações obtidas aos fatores Habilitação Académica 
de Base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional 
(EP), e Avaliação do Desempenho (AD), tendo em conta os respetivos 
fatores de ponderação e será traduzida na fórmula AC = 0,20 (HA) + 
0,20 (FP) + 0,50 (EP) + 0,10 (AD).

15.4 — A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

15.5 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.
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16 — A Ordenação Final (OF) resulta da aplicação da fórmula se-
guinte:

OF = PC × 40 % + AP x 30 % + EPS x 30 %
ou

OF = AC × 40 % + EAC x 30 % + EPS x 30 %

17 — Prova de conhecimentos
17.1 — A prova de conhecimentos será escrita, terá a duração máxima 

de 2 horas e incidirá sobre conteúdos gerais e específicos diretamente 
relacionados com as exigências da função.

17.2 — Legislação/documentação de suporte:
a) Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, aprovado 

pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro;
b) Estatutos do Instituto Politécnico de Coimbra, homologados pelo 

Despacho Normativo n.º 59 -A/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 225, de 19 de novembro;

c) Estatutos do Instituto Superior de Engenharia de Coimbra, homolo-
gados pelo Despacho n.º 19780/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 167, de 28 de agosto;

d) Código do Procedimento Administrativo;
e) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho.

18 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do art. 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório, sendo 
excluído do procedimento o candidato que não compareça a qualquer 
um dos métodos de seleção ou que obtenha uma valoração inferior a 9,5 
valores num dos métodos, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

19 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril. Caso subsista o empate, será tida em con-
sideração a classificação obtida na entrevista profissional de seleção.

20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, desde que as solicitem.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

23 — Notificação dos candidatos excluídos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

24 — Os candidatos admitidos e os candidatos aprovados em cada 
método de seleção serão convocados, através de notificação do dia, hora 
e local para realização dos métodos de seleção, nos termos previstos 
no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do 
mesmo diploma legal.

25 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

26 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologa-
ção, é afixada nas instalações do Instituto Superior de Engenharia de 
Coimbra e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

27 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.

28 — Composição do júri: O júri, que será também o júri de acom-
panhamento e avaliação do período experimental, terá a seguinte com-
posição:

Presidente: Jorge Augusto Castro Neves Barbosa, Presidente do ISEC
1.º Vogal Efetivo: Victor José Dias de Almeida Magalhães, Vice-

-Presidente do ISEC, que substituirá o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos

2.º Vogal Efetivo: Sandra Isabel Gonçalves do Amaral Simões, Se-
cretário do ISEC

1.º Vogal Suplente: Maria do Céu Moncada Pacheco Amorim Fau-
lhaber, Vice -Presidente do ISEC

2.º Vogal Suplente: Carlos Manuel Amorim Jorge, Encarregado Ope-
racional do ISEC

13.03.2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, Rui 
Jorge da Silva Antunes.

310342999 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Regulamento n.º 170/2017
Considerando que toda a reforma verificada no regime de emprego 

público, visa atribuir importância crescente às competências, transparên-
cia e responsabilização dos trabalhadores que exercem funções públicas, 
flexibilizando o acesso às carreiras e cargos dirigentes da administração 
pública baseando -o em critérios de meritocracia e competência, importa 
adaptar os regulamentos internos com esta filosofia, inerente às normas 
legais em vigor;

Por outro lado, a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, 
que estabelece e regula o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e 
órgãos do Estado, possibilita a criação de cargos de direção intermédia 
de 3.º grau ou inferior, assim a organização interna das instituições o 
exija e preveja;

Considerando a conveniência e necessidade de serem criados cargos 
de direção intermédia de 3.º grau ou inferior, com vista à otimização da 
operacionalidade de vários setores dos serviços ou gabinetes:

Torna -se assim, necessário densificar as regras aplicáveis a estes 
cargos já previstos na lei e regulamento aplicáveis, tendo em vista a 
melhoria do funcionamento dos serviços, designadamente no que à sua 
eficácia, eficiência e economicidade diz respeito;

Nos termos do artigo 95.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que 
estabelece o Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES) 
e artigos 42.º e 87.º dos Estatutos do Instituto Politécnico da Guarda, 
publicados através do Despacho Normativo n.º 48/2008, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 171, de 4 de setembro, torna -se público que foi 
aprovado pelo Conselho de Gestão do IPG, sob proposta do Presidente, 
o Regulamento para os cargos dirigentes do Instituto Politécnico da 
Guarda, que se publica em anexo.

15 de março de 2017. — O Presidente do IPG, Prof. Doutor Cons-
tantino Mendes Rei.

ANEXO

Regulamento para os Cargos Dirigentes
 do Instituto Politécnico da Guarda

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente Regulamento define os níveis dos cargos dirigentes do 
Instituto Politécnico da Guarda e respetivas funções e competências, bem 
como as formas de recrutamento e seleção, regime de contrato e estatuto 
remuneratório dos cargos de direção intermédia de 3.º e 4.º grau.

2 — O presente Regulamento é aplicável ao Instituto Politécnico da 
Guarda e aos seus Serviços de Ação Social.

Artigo 2.º
Cargos dirigentes

Os cargos dirigentes do Instituto Politécnico da Guarda qualificam-
-se em cargos de direção superior e em cargos de direção intermédia e 
subdividem -se, respetivamente, em dois e quatro graus, em função do 
nível hierárquico, das competências e das responsabilidades que lhe 
estão cometidas.


